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A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 
DECRETO Nº 4084/2013 

 
 

DECRETO Nº 4084/2013, 5 de agosto de 2013. 
 

Exonera Servidora Estatutária em Decorrência de 
Aposentadoria. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo os dispositivos constantes na Lei Orgânica do 
Município, 
 

        DECRETA: 
 

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir do dia 1º de agosto de 2013, a servidora 
estatutária AMELIA LEOCADIA SOBJAK HEIN, brasileira, RG nº 3.584.430-9, 
Professor 20 horas, Nível VII, Referência A, admitida em 18 de fevereiro de 2009, 
em decorrência da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
concedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Benefício nº 
1542064888, Espécie 42. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Professor 20h, constante na Lei nº 
617/2007, em razão da aposentadoria da servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL,  5 de agosto de 2013. 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 144/2013 

 
 

PORTARIA Nº 144/2013,  5 de agosto de 2013. 

 
 

Concede licença de dois anos à servidora estatutária, 

para tratar de interesses particulares. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo pedido da requerente protocolado sob nº 724/2013, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Concede LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do dia 5 de agosto de 2013,  à  servidora  
JOSIANE MACCARI, ocupante do cargo de professor 20 horas, Nível VII, Matrícula 
Funcional 1184/3, de conformidade com o Artigo 157 da Lei nº 617/2007. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 5 de agosto de 2013. 

 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EDITAL Nº 011/2013 

 
 

EDITAL   Nº 011/2013, 5 de agosto de 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público 

conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

II  -  O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente 

munido de todos os documentos comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, 

será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do Edital  Nº 048/2011 de 17-11-

2011. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

ALDEMIR APARECIDO DO NASCIMENTO FILHO 

 
O aprovado  deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 5 de agosto de 2013. 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
COMUNICADO PREGÃO Nº 66/2013 

 

Comunicado de Interposição de Recurso 

Pregão  nº 66/2013 
 

 A comissão de licitação comunica que depois de transcorrido o prazo recursal 

final com data até o dia 05 de agosto de 2013, ás 17h30min, conforme constante na ata nº 

99/2013 do dia 01/08/2013, que ficou estabelecido para que as empresas interessadas 

apresentassem seus recursos devidamente fundamentados, referente a licitação na Modalidade 

de Pregão nº. 66/2013, informamos que a seguinte  empresa protocolou RECURSO 

ADMINISTRATIVO, sendo: 

          

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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 Prontidão Segurança e Vigilância Ltda - ME, CNPJ: 13.360.131/0001-21, 

representada por seu procurador legal Sr. Cleber José Braga, que apresentou 

recurso conforme Protocolo do Depto de Licitações sob nº 357/2013 datado em 

05/08/2013. 

                 Dessa forma ficam informadas as empresas: Proteri – Serviços de Segurança 

Privada Ltda, CNPJ 03.416.264/0001-19, representado pelo Sr. Alexandro Iarocheski, 

Prestacéu – Obras, Terraplanagem e Serviços Ltda - ME, CNPJ 10.830.352/0001-28, 

representante legal Sr. Marcelo Cavallari, M. Meotti & Vichoski Ltda – ME, CNPJ 

09.105.094/0001-98, representado pelo Sr. Marcos Antonio Meotti, participantes do Certame 

licitatório, para apresentar CONTRA RAZÕES, contra o recurso interposto, no mesmo prazo 

de 03 (três) dias úteis sendo: até às 17h30min, do dia 09 de agosto de 2013, no e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br , Fax (45) 3266-1755 do departamento de licitação, e posterior 

envio da via original,  segue anexo CÓPIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO pela empresa Prontidão Segurança e Vigilância Ltda – ME. 

 

*Publicado no Diário Oficial do Município, no endereço www.ceuazul.pr.gov.br, 

 (dia 06 de agosto de 2013).  

              Céu Azul, 06 de agosto  de 2013. 

 

Jonimar Jung 

Pregoeiro 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 002/2013     
       CARTA CONVITE N.º 004/2013 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Céu Azul - Paraná 
 
CONTRATADO: A. Echeverria dos Santos Mariluz 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecção e instalação de 
toldo fixo em policarbonato com estrutura metálica, na sede da Câmara Municipal de 
Céu Azul. 
 

VALOR :  R$ 15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais). 
 
PAGAMENTO: A vista. 

 
DATA:  5 de agosto de 2013. 
 
ASSINATURA: Mario Mittmann e Arnalda Echeverria dos Santos  

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
mailto:pref.compras@netceu.com.br
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